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LEI nº 349/2009

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
A ELABORAÇÃO DA LEIORÇAMENTÁRIA DE 2010 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto noart. 165, 8 2º, da Constituição Federal, no art. 136, 8 2º da Constituição do
Estado e nos arts. 8º e 10 da Lei Complementar nº 11, de 10 de setembro de
1991 e obedecendo ao disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para 2010,compreendendo:

te

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;II - a estrutura e organização dos orçamentos;III - as diretrizes para a elaboração e execução dos
orçamentos do Município e suas alterações;IV - as disposições relativas às despesas do Município com
pessoal e encargos sociais;

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária
municipal; e

VI - as disposições gerais.
hm

CAPÍTULO 1 .DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º - As metas e as prioridades da Administração Pública
Municipal para o exercício financeiro de 2010 serão estabelecidas no projeto delei do Plano Plurianual, relativo ao período 2010 - 2013, que será encaminhadoao Poder Legislativo. )

Parágrafo Unico - Os orçamentos serão elaborados emconsonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput desteartigo
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CAPÍTULO IIDA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de2010 será elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta lei, à legislaçãofederal aplicável à matéria e, em especial, ao equilíbrio entre receitas e
despesas.

Art. 4º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - função, maior nível de agregação das diversas áreas de
despesas que competem ao setor público;II - subfunção, representa uma partição da função, visando
agregar determinado subconjunto de despesa do setor público;III - programa, o instrumento de organização da açãogovernamental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo;V - atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que serealizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produtonecessário à manutenção da ação de governo;

VI - operações especiais, as despesas que não contribuem
para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das
quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma
de bens ou serviços; e

VII - unidade orçamentária, o menor nível da classificaçãoinstitucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os demaior nível da classificação institucional;

8 1º - Cada programa identificará as ações necessárias paraatingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operaçõesespeciais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

8 2º - As categorias de programação de que trata esta Leiserão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por programas, atividades,projetos ou operações especiais.

8 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificaráa função e a subfunção às quais se vinculam.
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8 4º - As atividades com a mesma finalidade de outras já
existentes deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade
executora.

8 5º - Cada projeto constará somente de uma esfera
orçamentária e de um programa.

Art. 5º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social,
compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, Órgãos,
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o
Município, direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social com direito
a voto e que dela receba recursos do Tesouro Municipal.

Ya

Parágrafo Único - Excluem-se do disposto neste artigo as
empresas que recebam recursos do Município apenas sob a forma de:

I - participação acionária;
II - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de

serviços; e
III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos.

Art. 6º - Os orçamentos fiscal e da seguridade social,discriminarão as despesas por unidade orçamentária, detalhadas por categoriade programação, com suas respectivas dotações, especificando a esfera
orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de aplicação, o
identificador de uso e a fonte de recursos.

8 1º - a esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o
orçamento é fiscal (F), - 3 - da seguridade social (S) ou de investimento das
empresas estatais (1).

8 2º - os grupos de natureza de despesa constituem
agregação de elementos de despesa de mesmas características quanto ao objetode gasto, conforme a seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais - 1;II - juros e encargos da dívida - 2;III - outras despesas correntes - 3 ;IV - investimentos - 4;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas refe-rentes à constituição ou aumento de capital de empresas - 5; eVI - amortização da dívida - 6.
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8 3º - A Reserva de Contingência, prevista no art. 20 desta Leiserá identificada pelo digito 9 no que se refere ao grupo de natureza de despesa.8 4º - Na Lei Orçamentária, a discriminação da despesa quantoà sua natureza, far-se-á, no mínimo, por categoria econômica, grupo de naturezade despesa e modalidade de aplicação em conformidade com o art. 6º daPortaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001.

Art. 7º - A Lei Orçamentária discriminará, em categorias de
programação específicas, as dotações destinadas:

I - à participação em constituição ou aumento de capital de
empresas; e

II - ao pagamento de precatórios judiciários e serviços dadívida.

Art. 8º - O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo
Municipal encaminhará à Câmara Municipal até 30 de setembro constituir-se-áde:

I - texto da lei;
II - quadros orçamentários consolidados;III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social,discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; eIV - discriminação da legislação da receita e da despesa,referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Parágrafo Único - Os quadros orçamentários a que se refereo inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22,inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:
I - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo ascategorias econômicas e seus desdobramentos em fontes;II - evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as

categorias econômicas e grupos de natureza de despesa;III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, por categoria econômica e origem dos recursos;IV - resumo das despesas dos orçamentos fiscal e daseguridade social, por categoria econômica e origem dos recursos;V - receitas e despesas dos orçamentos fiscal e da seguridadesocial, segundo as categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320,de 1964, e suas alterações;

VI - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, deacordo com a classificação constante da Lei nº 4.320, de 1964, e da Portaria nº219, de 29 de abril de 2004 do Secretário do Tesouro Nacional, observadas asalterações posteriores e demais normas complementares pertinentes; TE»
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VII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
segundo Poder e Órgão, por grupo de despesa e fonte de recurso;VIII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social,segundo a função, subfunção, programa e grupo de despesa;IX - programação referente à manutenção e aodesenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, emnível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação; eX - demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e
serviços públicos de saúde, para efeito do cumprimento do disposto na EmendaConstitucional nº 29, de 13 de setembro 2000.

Art. 9º - O Projeto de Lei Orçamentária para 2010 conterá
dispositivos autorizatórios para:

tu

I - realização de operação de crédito por antecipação dereceita nos termos da legislação em vigor;II - abertura de créditos suplementares nos termos do art. 42
da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

CAPÍTULO III .DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOSDO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 10 - A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para2009, a aprovação e a execução da respectiva lei deverão ser realizadas demodo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informaçõesrelativas a cada uma dessas etapas.tu
Art. 11 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidasnesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditosadicionais bem como a respectiva execução, será feita de forma a propiciar ocontrole dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de

governo.

Art. 12 - Os projetos de lei relativos a créditos especiais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentáriaanual.

Art. 13 - As propostas de abertura de créditos suplementaresautorizados na Lei Orçamentária serão submetidas pela área responsável pelo
processo orçamentário ao Chefe do Poder Executivo Municipal, acompanhadas de
exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos
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cancelamentos de dotações sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e das respectivas metas.

6 1º — As alterações na Lei de Orçamento poderão serrealizadas nos níveis de unidade orçamentaria, categoria econômica, de
projeto/atividade/operação especial e grupos de natureza de despesa paraatender as necessidades de execução, mediante decreto de chefe do poderexecutivo.

8 2º - As alterações na Lei de Orçamento nos níveis demodalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recurso, observado omesmo grupo de natureza de despesa, categoria econômica,projeto/atividade/operação especial e unidade orçamentária, poderão serrealizadas para atender às necessidades de execução, mediante publicação de
portaria da área responsável pelo processo orçamentário.

Art. 14 - Na Lei Orçamentária não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivasfontes de recurso e legalmente instituídas as unidades executoras;II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais deuma unidade orçamentária; e
III - previstos recursos para clubes e associações deservidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches eescolas para atendimento à pré-escola e alfabetização.

Art. 15 - Além da observância das metas e prioridades doPlano Plurianual, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais, observado odisposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,somente incluirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos osprojetos em andamento; e
II os recursos alocados viabilizarem a conclusão de umaetapa ou a obtenção de uma unidade completa.

Parágrafo Único - Serão entendidos como projetos emandamento aqueles cuja execução financeira, até 30 de junho de 2008,ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado.

Art. 16 - É vedada a destinação na Lei Orçamentária e emseus créditos adicionais, de recursos a título de subvenções sociais, contribuiçõese auxílios, ressalvados aqueles destinados a entidades privadas sem finslucrativos, que exerçam atividades de natureza continuada, que atendamdiretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas de cultura, assistênciasocial, saúde, educação e estejam registradas no Conselho Nacional de
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Assistência Social - CNAS, e no Conselho Municipal de Assistência Social -CMAS.

8 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais,contribuições e auxílios, as entidades privadas sem fins lucrativos, deverão
apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitidano exercício de 2009 por três autoridades locais, bem como, comprovante deregularidade fiscal da entidade e do mandato de sua diretoria.

8 2º - E vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de
subvenções sociais.

8 3º - A alocação de recursos para entidades privadas, a títulode contribuições de capital fica condicionada a autorização em lei especialanterior, de que trata o art. 12 & 6º, da Lei nº 4.320, de 1964.
8 4º - Os repasses de recurso serão efetivados através deconvênios, conforme determina o art. 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21 dejunho de 1993, observada a exigência do art. 26, da Lei Complementar nº 101,de 04 de maio de 2000.

to

Art. 17 - A celebração de convênios por órgãos e entidades doPoder Executivo Municipal que exija contrapartida financeira, deverá serprecedida de adequação orçamentária da unidade beneficiada.

Art. 18 - O Poder Judiciário encaminhará ao Poder ExecutivoMunicipal, até 01 de julho de 2009, a relação dos débitos constantes deprecatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2010,conforme determina o 8 1º do art. 100, da Constituição Federal, discriminada porórgão da administração direta, autarquias e fundações, e por grupos de despesa,conforme detalhamento:

a) número da ação originária;
b) memória de cálculo da correção do valor quando houver;c) número do precatório;
d) tipo de causa julgada;
e) data da autuação do precatório;
f) nome do beneficiário;
g) valor do precatório a ser pago; e
h) data do trânsito em julgado.

tm

Art. 19 - As despesas com publicidade de interesse doMunicípio restringir-se-ão aos gastos necessários à veiculação de informações deinteresse público e de campanhas educativas.

Art. 20 - A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingênciaem montante equivalente a, no mínimo, um por cento da receita correntelíquida, a ser utilizada como fonte de recurso para abertura de créditos adicionaisnos termos do art. 8º da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001

ALE
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e para atendimento ao disposto no inciso III, art. 5º, da Lei Complementar nº
101/2000. ,

CAPITULO IV.DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 21 - A instituição, concessão e o aumento de qualquer
vantagem pecuniária ou remuneração, criação de cargos ou adaptações na
estrutura de carreira e a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas
pelo Município, só poderão ser feitas se atendido o art. 169 5 1º da Constituição
Federal e, ainda, as disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000.

Art. 22 - A criação de cargos e/ou expansão de vagas do
Quadro de Pessoal será estabelecida em projeto específico, a ser submetido à
Câmara Municipal.

Parágrafo Único - O provimento de vagas dar-se-á porConcurso Público nos termos do art.37 inciso II da Constituição Federal.

CAPÍTULO V .DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 23 - O Poder Executivo Municipal poderá promover a
revisão e atualização da Legislação Tributária no sentido de modernizar a açãofazendária, procurando adequá-la às normas estabelecidas em Legislação Federal
e dando maior relevo ao aspecto social do tributo submetido à aprovação doPoder Legislativo.

Art. 24 - A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou
benefício, de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor apósanulação de despesas em valor equivalente ou outra forma compensatória, casoproduza impacto financeiro no mesmo exercício.

Art. 25 - Na estimativa das receitas do Projeto de LeiOrçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alteração na

pesistação
tributária objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na CâmaraMunicipal,

Parágrafo Unico - Caso as alterações propostas não sejam
aprovadas, ou O sejam parcialmente, até o envio do Projeto de Lei Orçamentáriapara sanção do Prefeito, de forma a não permitir a integralização dos recursos
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esperados, as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas, total ou
parcialmente, mediante decreto, até trinta dias após a sanção à lei orçamentária,até o valor necessário.

Art. 26 - Os tributos municipais poderão sofrer alteração em
decorrência de mudanças na Legislação Federal ou em função de interesse
público relevante.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27 - A arrecadação de todas as receitas realizadas pelos
órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridadesocial, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e
contabilizadas no Sistema próprio do Município, no mês em que ocorrer o
respectivo ingresso.

Art. 28 - O Poder Executivo publicará, juntamente com a Lei
Orçamentária Anual, o quadro de detalhamento da despesa e estabelecerá a
programação financeira e o cronograma de desembolso mensal, nos termos doart. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, especificando por atividade, projeto e
operação especial em cada unidade orçamentária, contido nos orçamentos, fiscale da seguridade social, e demais normas para execução orçamentária.

Art. 29 - Caso seja necessária a limitação de empenho das
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas
fiscais, nos termos definidos no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000,será fixado separadamente percentual de limitação para o conjunto de
“projetos”, “atividades” e “operações especiais” e calculada de forma
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de cada
Poder, excluídas as despesas destinadas ao pagamento de pessoal e encargossociais e as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de
execução.

Art. 30 - São vedados quaisquer procedimentos pelosordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Parágrafo Único - A contabilidade registrará os atos e fatosrelativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízodas responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste
artigo.

TENS
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Art. 31 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual não sejaencaminhado para sanção até o primeiro dia de janeiro de 2010, a programaçãoconstante do citado projeto encaminhado pelo Executivo poderá ser executada
em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, até
que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.

Art. 32 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários,conforme o disposto no art. 167, 8 2º, da Constituição Federal, será efetivada,
quando necessário, mediante decreto do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único - Na reabertura a que se refere o caputdeste artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada como saldo de exercícios
anteriores, independentemente da receita à conta da quais os créditos foram
abertos.

Yu

Art. 33 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa,observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos
grupos de natureza de despesa, fontes de recurso, modalidades de aplicação e
identificador de uso, especificando o elemento de despesa.

Art. 34 - Os repasses a serem efetuados pelo Poder Executivoao Poder Legislativo, obedecerão ao limite de 8% (oito por cento) previstos no &
o do art. 153 e art. 158/159 da CF, sobre a Receita líquida Tributária eTransferências efetivamente realizada no exercício anterior, bem como o
disposto previsto no art. 29-A, IIV da CFe art. 1º da IN 004/2001 DO TCE-MA,

Art. 35 - As entidades privadas beneficiadas com recursos
públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente
com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quaisreceberam os recursos.

=
Vu

Art. 36 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 11 DE MAIO DE 2009

Velas code.
ALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal
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